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ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARIRANHA, EM SUA 17ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE 

OUTUBRO DE 2017 

Aos três dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às vinte horas, na Sala das 

Sessões da Câmara Municipal de Ariranha, à Rua Barão do Rio Branco, nº 414, 

reuniram-se os Vereadores Alexandre Augusto Manzoni, Antonio Carlos Brighenti 

Filho, Carlos Cezar de Lima, Huélinton Cassiano Riva, Paulo Silas Condi Cardoso e 

Roberto Leandro Juvenazzo, sob a Presidência da Vereadora Sandra Shirlene Tozzo 

Barboza e Secretários Vereadores Ricardo Lazaro Tedeschi e Marlene Aparecida 

Affonso Apendino. Aberta a sessão, e verificado número legal para sua instalação, o 

Vereador Huélinton Cassiano Riva solicitou a dispensa da leitura da ata da sessão 

anterior, o que foi aprovado pelos demais Edis. Em seguida, a ata da sessão anterior foi 

colocada em discussão e votação, sendo aprovada por unanimidade. Dando início às 

matérias do Expediente, foram apresentadas: 1) Ofício nº 235/2017, do Executivo 

Municipal, encaminhando o Projeto de Lei Complementar nº 010/2017; 2) Projeto de Lei 

Complementar nº 010/2017, que “Dispõe Sobre a Planta Genérica de Valores, Para Efeito de 

Lançamento dos Impostos Sobre a Propriedade Territorial e Predial e Imposto Sobre 

Transmissão de Bens Imóveis Para o Exercício de 2017 e dá Outras Providências”, de autoria 

do Executivo Municipal, que foi encaminhado às Comissões de Justiça e Redação e Finanças 

e Orçamento; 3) Indicação nº 018/2017, versando sobre a criação de uma oficina de artes em 

nosso Município, de autoria do Vereador Alexandre Augusto Manzoni, que foi encaminhada 

ao Gabinete do Sr. Prefeito Municipal; 4) Indicação nº 019/2017, versando sobre a criação de 

um viveiro de mudas, em parceria com a comunidade, de autoria do Vereador Alexandre 

Augusto Manzoni, que foi encaminhada ao gabinete do Sr. Prefeito Municipal; 5) Indicação 

nº 020/2017, versando sobre construção de dois obstáculos redutores de velocidade na Rua 

Ambrósio Baldini, de autoria do Vereador Ricardo Lazaro Tedeschi, que foi encaminhada ao 

gabinete do Sr. Prefeito Municipal; 6) Indicação nº 021/2017, versando sobre construção de 

um obstáculo redutor de velocidade na Rua Barão do Rio Branco, de autoria do Vereador 

Huélinton Cassiano Riva, que foi encaminhada ao gabinete do Sr. Prefeito Municipal; 7) 

Indicação nº 022/2017, versando sobre a retirada ou diminuição de depressão localizada no 

cruzamento das Ruas Pedro Berça e Siqueira Campos, de autoria do Vereador Antonio Carlos 

Brighenti Filho, subscrita pelo Edil Huélinton Cassiano Riva, que foi encaminhada ao 

gabinete do Sr. Prefeito Municipal. Terminadas as matérias do Expediente, a Sra. 

Presidente deu por aberta a palavra livre, não havendo oradores inscritos. A seguir, 

suspendeu a sessão por quinze minutos. Reaberta a sessão, já na Ordem do Dia, foi 

feita a chamada regimental, não sendo constatada nenhuma ausência. A seguir, foi 

promulgada a Emenda nº 016 à Lei Orgânica do Município. Nada mais havendo em 

pauta na Ordem do Dia, a Senhora Presidente deu por aberta a fase da Explicação 

Pessoal, fazendo uso da palavra o Vereador Alexandre Augusto Manzoni, versando 

sobre o dia 02 de outubro, quando completou um ano da vitória dos Edis que 

compõem a Câmara Municipal nesta Legislatura. Terminado o discurso do Vereador e 

não havendo mais oradores, a Sra. Presidente comunicou que a próxima Sessão 

Ordinária será realizada no dia 17 de outubro de 2017, às 20:00 horas. A seguir, e nada 
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mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos, e sob a proteção de Deus 

encerrou a sessão, determinando que fosse lavrada a presente ata.  

Sala das Sessões “Antonio Brighenti”, em 03 de outubro de 2017. 

 

 

 

 


